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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                        PL  279/2017 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor Prefeito 

Municipal.  

 

Trata-se de PL que dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do 

Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na Modalidade Apoio 

Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer garantias e dá outras 

providências. 

 

 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos 

termos desta Lei, a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do FINISA – 

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – Modalidade Apoio Financeiro destinado à 

aplicação em Despesa de Capital junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº 2.827/2001 e 

posteriores alterações e observadas as disposições legais em vigor para contratação de 

operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica 

Federal para a operação. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão 

obrigatoriamente aplicados na execução de projeto integrante do FINISA – Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento/Despesa de Capital vedada a aplicação de tais recursos em 

despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35, da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Art. 1º); para garantia do principal e encargos da operação de crédito, 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter 
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irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 

159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos termos do § 4º do art. 167, 

da Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-

los, bem como outras garantias em direito admitidas. Para a efetivação da cessão ou vinculação 

em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal 

autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à 

amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados. Na hipótese de insuficiência dos 

recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante 

prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 

financeiras decorrentes do contrato celebrado. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a 

promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da 

dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que 

se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final. 

Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, 

fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantida em sua agência, 

a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos 

montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida (Art. 2º); os recursos 

provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita 

no orçamento ou em créditos adicionais (Art. 3º); o Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei 

Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de 

Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes do 

FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo necessário à realização do projeto e das 

despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação 

de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964, com abertura de programa especial de trabalho (Art. 4º); 

cláusula de despesa (Art. 4º); vigência da Lei (Art. 5º).  

                                   

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  
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Constata-se que esta Proposição visa normatizar 

sobre autorização ao Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica 

Federal, no âmbito do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento na 

Modalidade Apoio Financeiro destinado a aplicação em Despesa de Capital e a oferecer 

garantias; destaca-se que: 

 

Concernente aos Tipos de Operações de crédito, 

tem-se a dizer:  

 

As operações de crédito dos Entes públicos podem ser 

(nos termos das Leis nº 4.320, de 1964 e Lei Complementar nº 101, de 2000) de curto prazo (de 

até 12 meses), que integram a dívida flutuante, como as operações de ARO, e de médio ou 

longo prazo (acima de 12 meses), as quais compõem a dívida fundada ou dívida consolidada, 

sendo que: 

 

A operação de crédito de curto prazo enquadrada nos 

limites e condições estabelecidos pelo Senado Federal é a operação por Antecipação de 

Receitas Orçamentárias, conhecida como operação de ARO, destinada a atender eventuais 

insuficiências de caixa durante o exercício financeiro; e ainda: 

 

A operação de longo prazo, a qual destina-se a cobrir 

desequilíbrio orçamentário ou a financiar obras e serviços públicos, mediante contratos ou a 

emissão de títulos da dívida pública. A operação de longo prazo é dita operação de crédito 

interno. 

 

Verifica-se que o objeto deste PL trata de autorização 

ao Município para contratar operações de crédito a longo prazo, com outorga em vinculação 

de garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se 

referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos 

termos do § 4º do art. 167, da Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica 
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finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias em direito admitidas; tal matéria 

é de competência legislativa do Município, nos termos infra:  

 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte: 

 

IV- obtenção e concessão de empréstimo e operações de crédito, bem 

como sobre a forma e os meios de pagamento.  

 

Sublinha-se, ainda, que este PL dispõe sobre 

autorização ao Município a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, sob 

a forma de Reserva de Meio de Pagamento, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 

inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos termos do § 4º do art. 167, da 

Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 

bem como outras garantias em direito admitidas; destaca-se que: 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que os 

Municípios poderão conceder garantia em operações de crédito, sendo que a garantia estará 

condicionada ao oferecimento de contragarantia (quem garante o empréstimo é o próprio 

Estado, contragarantia é uma garantia oferecida ao garantidor Estado, face ao empréstimo 

concedido), a qual poderá consistir na vinculação de receitas tributária provenientes de 

transferência constitucionais; frisa-se infra o constante na aludida LRF: 

 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
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Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia  

 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito 

internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do 

art. 32 e, no caso da União, também os limites e as operações 

estabelecidos pelo Senado Federal.  

 

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de 

contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 

concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a 

suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por esta 

controladas, observado o seguinte:  

 

I- não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio 

ente;  

 

II – a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou 

pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação de 

receitas tributárias diretamente arrecadas e provenientes de 

transferência constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor 

para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida 

vencida. (g.n.) 

 

 

Somando-se a retro exposição, sublinha-se que é de 

competência do Senado Federal dispor sobre limites globais e condições para as operações de 

crédito interno realizados pelos Municípios, in verbis:  

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
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VII- dispor sobre limites globais e condições para as operações de 

crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas 

pelo Poder Público federal. 

 

Face a todo o exposto constata-se que esta Proposição 

encontra guarida no Direito Pátrio; sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.     

 

Salientamos que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser apreciados 

dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. (g.n.)  

        

É o parecer.  

 

Sorocaba, 31 de outubro de 2.017. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


